
 
 
Informativo Setorial Contábil (INF-Setcon)   
    
INF-Setcon Nº 19/2023 
    
De: Setorial Contábil da Fiocruz (Setcon)    
    
Para:  Financeiros, Administradores, Diretores e Vices das unidades gestoras 
da Fiocruz. 
 

Assunto: 2023/3579241 ISSQN - Retenção por DAR - Município de 
Florianópolis/SC 
 

Enviado em: Terça, 1 de agosto de 2023 às 15:29 

De:170999 - COORDENACAO GERAL DE CONTABILIDADE por 
VERONICA PAULA GONCALVES 

Prazo de atendimento: Sem prazo definido 

Para: Todas as UG 

  
Prezados gestores, 
  
Informamos que a Prefeitura Municipal de Florianópolis/SC aderiu ao 
Acordo de Cooperação nº 01/2016, celebrado entre a Secretaria do Tesouro 
Nacional e o Banco do Brasil, possibilitando, a partir de 1º/08/2023, a 
retenção do ISSQN no SIAFI por meio do Documento de Arrecadação de 
Receitas Estaduais/Municipais (DAR). 
  
No SIAFI OPERACIONAL, o que indica a adesão do município ao Acordo é a 
existência de códigos ISSQN cadastrados para a municipalidade, que nesse 
caso é o 1111 - ISS S/ SERV. TOMADOS ÓRGÃOS/EMPRESAS 
PÚBLICAS. Para consultar os códigos de arrecadação do ISSQN referentes 
à Prefeitura de Florianópolis/SC, acesse a transação ">CONMUN" no SIAFI 
OPERACIONAL, MUNICIPIO=8105. 
  
Nesse caso, como o município aderiu ao referido Acordo, a retenção do 
ISSQN é feita no CPR por meio da dedução "DDR001", cujo documento de 
realização é o DAR. Quando o município não adere ao Acordo de 
Cooperação, e a legislação municipal prevê a substituição tributária para os 



órgãos da União, a retenção é feita no CPR por meio da dedução "DOB001", 
cujo documento de realização é uma ordem bancária, que credita a conta da 
prefeitura. 
  
Cabe ressaltar que compete ao gestor verificar a legislação tributária 
municipal quanto à obrigatoriedade de a unidade reter o ISSQN. Por fim, 
quaisquer dúvidas quanto à legislação tributária do ISSQN deverão ser 
esclarecidas pela própria prefeitura, por meio dos contatos abaixo: 
  
Nome: FABIO EGEWARTH  
E-mail: fabio.egewarth@pmf.sc.gov.br 

Telefone: não informado 
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